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o efeito do citado benefício. Trata-se 
de uma lacuna legislativa, corrigível 
pelo processo analógico da aplicação 
do direito. 

18. Nenhuma razão há, por igual, 
para que se exclua da incidência do 
citado art. 34 da Lei n.o 488, de 1948, 
a situação da espôsa, tornada viúva, 
enquanto preencha os requisitos le
gais da concessão. Não poderia, como 
é óbvio, constar, expressamente, do 
mencionado dispositivo, por isso que 
só mais tarde veio a ser incluída no 
conceito de dependente (art. 11, § 1.0, 
da Lei n.o 1.765, de 1952). Ao caso se 
aplica o brocardo que resume a idéia 
juridica da analogia: Ubi eadem ramo, 
ibi eadem legis dispositio. 

10. Não se argüa que o intérprete 
está pretendendo legislar, pois, como 
acentua Ferrara, com a sua imen
sa autoridade. L'analogia non é crea
zione di diritto nuevo, ma acoperta di 
diritto elJistente. Il giudice applicando 
deUe norm:e per analogia, non foggia 
con libera ativitá nortM giuridiche, ma 
8viloppa norme latenbi <che si trovano 
giá nel sistema. Poické diritto 6 non 
80lo ii contenuto immediato delle dispo
Bizioni espre88email contenuto vir
tuale diworme 110ft e8pre8se, ma incite 
tuttavia nel si8tema (Trattato di Dir. 
rito Civille ltalia7W, voI. I, e linico, 
págs. 23'l e 232). 

20. Penso, dêsse modo, que a norma 
constante do art. 34 da Lei n.o 488, 
de 1948, deve ser interpretada no sen
tido de assegurar a continuidade da 
percepção do salário-familia, não s6 
aos filhos menores do servidor fale
cido, até a sua maioridade, como aos 

demais dependentes, desde que 08 re
quisitos imprescindíveis à concessão 
continuem a subsistir. 

21. Outra interpretação seria, ao 
meu parecer, mero apêgo ao sentido 
gramatical das palavras, sem. ter em 
atenção e finalidade do comando, im
portando em desrespeito pelo intér
prete da norma constante do art. 5.° 
da Lei de Introdução ao Código Civil, 
que assim se enuncia: 

"N a aplicação da lei, O JUIZ aten
derá aos fins sociais a que ela se diri
ge e às exigências do bem comum". 

22. Finalmente, pensa que a expres
são "continuar a ser pago", emprega
da na Lei (art. 34 da Lei n.O 488, de 
1948), não pode constituir óbice a que 
se defira a percepção do beneficio, 
após a morte do servidor, quando êste 
em vida não o requerera. A expressão 
tem simples enunciação formal, pres
supondo que, o servidor já vinha per
cebendo o benefício. Se todavia, ainda 
não o requerera, nem por isso ex
tinguiu-se aquêle direito, cujo titular 
é no caso, o cônjuge supérstite, como 
já acentuei. 

23. Por todos êsses fundamentos sou 
pelo provimento do recurso da interes
sada. 

E' o meu par~. 
S. M. J. 
Rio de Janeiro, 11 de março de 1957. 

- Clenício da Silva Duarte, Consultor 
Jurídico. - De acôrdo - Em 20 de 
março de 1957. - João Guilherme de 
Aragão, Diretor-Geral. 

Restituo o processo ao Ministério 
da Guerra. D. P. do D.A.S.P., em 11 
de abril de 1957. 

FUNCION ARIO PúBLICO - LICENÇA ESPECIAL 
- Não existe licença especial de doze meses; períodos 

menores é que podem ser gozados sucessivamente. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 1.942-57 

Trata o presente processo, subme
tido ao exame desta Divisão, de con
trovérsia surgida entre o Serviço do 

Pessoal do Ministério da Fazenda (S. 
P. F.) e a Alfândega do Rio de Ja
neiro, no tocante à fixação de perío-
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dos consecutivos de licença especial 
correspondente a dois ou mais decê
nios de serviço. 

2. Entende a Alfândega que, na hi
pótese de o servidor contar dois de
cênios de serviço nas condições exi
gidas e querer gozar de uma só vez as 
licenças especiais a que faz jus pode 
ser marcado um período único de doze 
meses (por exemplo: de 15 de agôsto 
de 1955 a 15 de agôsto de 1956); acha 
porém., oS. P. F., que devem ser 
marcados dois períodos consecutivos 
de seis meses (por exemplo: um de 15 
de agôsto de 1955 a 15 de fevereiro de 
i956; outro de 16 de fevereiro de 1956 
a 16 de agôsto de 1956). 

3. Sem dúvida, a razão está com o 
S. P. F., uma vez que não existe li
cença especial de doze meses. O que 
há é a possibilidade de serem gozadas 
~uc~ssivamente duas licenças espe-
ciais de seis meses, conforme se veri
fica do art. 5.° do Decreto n.o 3S.204, 
de 1955 que regulamenta o instituto: 

.. Art. 5.° A licença especiaÍ poderá 
ser gozada de uma só vez ou parce
ladamente em períodos de dois ou três 
meses. 

Parágrafo único. Quando se tratar 
de mais de uma licença especial, o 
funcionário poderá gozá-las em perío
dos semestrais consecutivoB ou isola
dos em um ou mais períodos semes-

trais em concorrência com períodos 
parcelados e em períodos parcelados" 
(grifei). 

4. Na hipótese configurada, a solu
ção da Alfândega equivaleria ajuntar 
as duas licenças numa só, ao passo 
que a do S. P. F. atende perfeitamen
te ao disposto no Regulamento: gozar
se-ão as duas licenças em dois perio
dos semestrais consecutivos, cada um 
dêles correspondendo a decênios dia. 
tintos de serviço. 

5. Em conclusão: quando o servi
dor possuir dois ou mais decênios inin
terruptos de serviço na forma do art. 
116 do Estatuto dos Funcionários, e 
quiser gozar, de uma só vez de acôr
do com o art. 5.°, parágrafo único, dG 
Decreto n.o 38.204, de 1955, as licenças 
esp€ciais a que fizer jus deverão ser 
fixados, distintamente, os períodos se
mestrais consecutivos, às mesmas cor
respondentes, com a data do início e 
do término de cada um dêles, caso não 
haja inconveniência para o serviço • 

6. Com êste parecer, poderá o pro
cesso ser restituído ao Serviço do Pes
soal do Ministério da Fazenda. 

D. F., em 14 de março de 1957. -
Paulo Pope de Figueiredo, Diretor. 

De acôrdo: Em 15 de março de 
1957. - João Guilherme de Aragão, 
Diretor Geral. 

FUNCIONÁRIO PúBLICO - LICENÇA ESPECIAL - CONTAGEM 
DE TEMPO DE SERVIÇO 

- Não é computável para o efeito de licença c<~pecial 
o tempo de serviço prestado ao Serviço Especial de Saúde 
Pública, instituído em virtude de acôrdo entre os Governos 
do Brasil e dos Estados Unidos. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSQ N.O 1.586-57 

No anexo processo, Francisco Perei
ra Cardoso, operário, referência 20, da 
Tabela Numérica de Extranumerário
mensalista do extinto Serviço Nacional 

de Malária, amparado pela Lei n.o 2.284, 
de 9-8-54, requer licença especial, na 
forma prevista no art. 116 do Esta
tuto dos Funcionários. 




